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M O Ç Ã O 

 

O Vereador infra-assinado, no uso de suas prerrogativas legais instituídas no art. 95, §1º do 

Regimento Interno, vem respeitosamente, após ouvido em plenário, requerer à mesa  

MOÇÃO DE CONGRATULAÇÕES, LOUVORES E APLAUSOS 

A ACADEMIA AQUÁTICA 

 

À Academia Aquática é uma instituição que desempenha um papel fundamental na promoção da saúde, 
do bem-estar e do esporte em nossa comunidade. O Dia da Natação é uma data que celebra a 
importância dessa atividade física para o desenvolvimento individual e coletivo, e nada mais justo do que 
reconhecer o trabalho incansável da Academia Aquática, que tem se dedicado a transformar vidas por 
meio da natação. 

A academia não apenas ensina a prática da natação, mas também forma cidadãos mais conscientes sobre 
a importância de um estilo de vida saudável. Ao longo dos anos, a Academia Aquática tem sido um 
verdadeiro polo de inclusão social, oferecendo a todos, independentemente de sua faixa etária ou 
condição física, a oportunidade de aprender e se aprimorar na natação, além de promover atividades 
para pessoas com deficiência, sendo um exemplo de acessibilidade e respeito às diversidades. 

Portanto, ao celebrarmos o Dia da Natação, é essencial reconhecer o impacto positivo e transformador 
que a Academia Aquática tem em nossa cidade, desta forma faz jus a esta honraria concedida pelos 
integrantes do Poder Legislativo Municipal, legítimos representantes do povo Guarapariense. Pugno, 
ainda, pela ciência do homenageado acerca da presente moção.  

Sala das sessões, 20 de março de 2025 

 

 

 

 

Professor Luciano 

Vereador 

Presidente da Comissão de Educação e Cultura 
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